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Os abaixo identificados e qualificados: 

1. ELIZABETE MARTINS BASSO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial 

de bens, nascida em 30/08/1962, capaz, empresária, portadora da Carteira de 

Identidade Civil RG n.º 4.857.333-9, SSP/PR, e CPF n.º 681.246.009-53, residente 

domiciliada na Rua Ponta Grossa, nº 2389, Centro, em Francisco Beltrão/PR, CEP: 

85.601-600;  

2. INELSO LUIZ BASSO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

nascido em 04/09/1958, capaz, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil 

RG n.º 1.868.167, SSP/PR, e CPF n.º 335.198.389-15, residente domiciliado na Rua 

Ponta Grossa, nº 2389, Centro, em Francisco Beltrão/PR, CEP: 85.601-600. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob 

o nome de EMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOCHILAS LTDA, com sede na 

Rua Ponta Grossa, n.º 2389, Centro, em Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.601-600, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.333.692/0001-64, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Paraná sob o n.º 41206110930, resolvem alterar e consolidar seu 

contrato social primitivo e posteriores alterações, o que fazem por este instrumento 

na melhor forma e sob as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a sede da sociedade passa a ser na: Rua Abdul Sebastiao 

Pholmann, Nº 1469, Bairro Aeroporto, Francisco Beltrão – PR, CEP: 85.603-892. 

CLÁUSULA SEGUNDA: o objeto social passa a ser: Fabricação de artigos para viagem, 

malas, maletas, bolsas, mochilas, pastas escolares e valises, de qualquer material. 

Fabricação de artigos e utensílios de material plástico. Comércio varejista de artigos 

de papelaria e escritório. Reparação de bolsas e artigos de viagem. Comércio 

varejista de artigos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de calçados. 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de outros 

artigos de uso pessoal e doméstico, utensílios e utilidades domésticas, artigos de 

vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu, assadeiras, 

formas, panelas, louças, pratos garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 

vassouras, cabides, talheres, facas e artigos de cutelaria. Comércio varejista de 
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produtos e artigos para festas, adornos de natal, artigos para decorações de festas, 

redes, molduras e quadros, plantas e flores artificiais, sacos plásticos, velas e 

quinquilharias para uso agrícola. Comércio varejista especializado de peças e 

acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática 

e comunicação. Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. 

Comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio 

varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. Comércio varejista de ferragens e 

ferramentas. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação. Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho. Comércio 

varejista de madeira e artefatos. Lojas de variedades. Comércio varejista de artigos 

de caça, pesca e camping. Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário. Confecção de peças do vestuário, 

exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida. Fabricação de produtos 

têxteis. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios decidem elevar o capital social para R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), onde o Sócio Inelso Luiz Basso integraliza neste ato, R$ 12.000,00 

(doze mil reais), em moeda corrente nacional, e, a Sócia Elizabete Martins Basso, 

integraliza neste ato, R$ 8.000,00 (oito mil reais), em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA QUARTA: Em virtude das modificações havidas, o capital social é de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas em moeda corrente Nacional, 

pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócio (%) Quotas Valor em R$ 

ELIZABETE MARTINS BASSO 40,00 20.000 20.000,00 

INELSO LUIZ BASSO 60,00 30.000 30.000,00 

TOTAL 100,00 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora 

ajustada consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

EMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOCHILAS LTDA 

CNPJ/MF: 09.333.692/0001-64 

NIRE  41206110930 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1. ELIZABETE MARTINS BASSO, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, nascida em 30/08/1962, capaz, empresária, portadora da Carteira 

de Identidade Civil RG n.º 4.857.333-9, SSP/PR, e CPF n.º 681.246.009-53, 

residente domiciliada na Rua Ponta Grossa, nº 2389, Centro, em Francisco 

Beltrão/PR, CEP: 85.601-600;  

2. INELSO LUIZ BASSO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 

bens, nascido em 04/09/1958, capaz, empresário, portador da Carteira de 

Identidade Civil RG n.º 1.868.167, SSP/PR, e CPF n.º 335.198.389-15, residente 

domiciliado na Rua Ponta Grossa, nº 2389, Centro, em Francisco Beltrão/PR, CEP: 

85.601-600. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o 

nome de EMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOCHILAS LTDA, com sede na 

Rua Abdul Sebastiao Pholmann, Nº 1469, Bairro Aeroporto, Francisco Beltrão – 

PR, CEP: 85.603-892, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.333.692/0001-64, 

devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná sob o n.º 41206110930, 

conforme cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a razão social de EMIL INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MOCHILAS LTDA, e tem sede na Rua Abdul Sebastiao Pholmann, Nº 

1469, Bairro Aeroporto, Francisco Beltrão – PR, CEP: 85.603-892. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social a exploração no ramo de: 

Fabricação de artigos para viagem, malas, maletas, bolsas, mochilas, pastas 

escolares e valises, de qualquer material. Fabricação de artigos e utensílios de 

material plástico. Comércio varejista de artigos de papelaria e escritório. Reparação 

de bolsas e artigos de viagem. Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios. Comércio varejista de calçados. Comércio varejista de brinquedos e 

artigos recreativos. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico, 
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utensílios e utilidades domésticas, artigos de vidro, cristal, porcelana, borracha, 

plástico, metal, madeira, vime, bambu, assadeiras, formas, panelas, louças, pratos 

garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides, talheres, facas 

e artigos de cutelaria. Comércio varejista de produtos e artigos para festas, adornos 

de natal, artigos para decorações de festas, redes, molduras e quadros, plantas e 

flores artificiais, sacos plásticos, velas e quinquilharias para uso agrícola. Comércio 

varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 

uso doméstico, exceto informática e comunicação. Comércio varejista de 

equipamentos e suprimentos de informática. Comércio varejista de eletrodomésticos 

e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 

artesanatos. Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comércio varejista de 

artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista de madeira e artefatos. Lojas de 

variedades. Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping. Confecção de 

roupas profissionais, exceto sob medida. Confecção, sob medida, de peças do 

vestuário. Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida. Fabricação de produtos têxteis. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 29/01/2008 e seu prazo 

de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: o capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas 

e já integralizadas em moeda corrente Nacional, pelos sócios e distribuídas da seguinte 

forma: 

Sócio (%) Quotas Valor em R$ 

ELIZABETE MARTINS BASSO 40,00 20.000 20.000,00 

INELSO LUIZ BASSO 60,00 30.000 30.000,00 

TOTAL 100,00 50.000 50.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pelos sócios INELSO 

LUIZ BASSO e/ou ELIZABETE MARTINS BASSO, que representarão legalmente a 

sociedade CONJUNTAMENTE e/ou INDIVIDUALMENTE, e, poderão praticar todo e 

qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, o uso da firma e a representação ativa 

e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade. 

Parágrafo único.  Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 

imóveis, a prestação de avais ou cauções de favor e fianças, depende de autorização da 

maioria. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 

de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, 

de que não estarão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
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ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: os sócios declaram, sob as penas da Lei, que a sociedade 

se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos Termos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão - PR 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando todos justos e contratados, assinam o presente instrumento em via única, 

obrigando-se fielmente, por si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 

termos. 

Francisco Beltrão, Paraná, 08 de junho de 2.022. 

 

_____________________________                ___________________________ 

ELIZABETE MARTINS BASSO   INELSO LUIZ BASSO 
Sócia e Administradora    Sócio e Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EMIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOCHILAS LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

33519838915

68124600953
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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